
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PÂULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Oficio no.415/2019

Monle Azul Paulista. 08 de nôvembro de 20't9

Senhor PÍesidente

Temos a honra de encaminha!'a Vossa Excelência e
demais Pares. o incluso PROJETO DE LEI No 935 DE 08 DE NOVEMBRO DE

2019 - AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO DE UM TERRENO LOCALIZÂDO NESTE

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Contando cor.n a atenção dos Nobrres Vereadores
solicitamos que referido ProJeto seja colocâdo em votaÉo em regime de
urgêncra.

Ate sâmentê,

antos
Prefeito do Município

F Y.elenl íssim o Sen ho!'

ELIEL PRIOLI
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nêsta
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE iiONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PRO]ETO DE LEI NO 935 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019

AUTORIZA A PERMISSÃO DE USo DE UM
TERRENO LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do l'4únicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Pauio, no uso de suas atribujções legais,

FAZ SÂBER que a Gmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - A título de incentivo à indust ialização,
comérclo e prestação de serviços no Município, o Executivo Municipal fica
autorizado a efetuar a permissão de uso, á firma GTM AGRO ITDA
estabelecida nesta cidade de Monte Azul Paulista, á Rua Eduardo Machado no
142, )ardirn São Judas Tôdeu, inscrita no CNPI no 18.469.871/0001-14, com o
nhiôf;\r.,' da ovnlnr:r n r:rnn da indírc-iri: rnrnárrin da incf:l:rãn canrirac rlo

v9 9,\Pivl9l

corte e dobra de chapas em geral/ manutenção e reparação máquinas e
equipamentos agrícolas, de pecuária e de equipamentos para irrigação agrícola
e serviços de poda e corte de árvores para lavoura, dá posse de uma área
situada nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP., um terreno
áô.i^^ã.t^ .^-^ Á.^- "Â" cil,r:rln ôôê+ã .i.l1.lô /ô M^hiô 

^,,,1
Paulista -SP, com frente para a Rua Abel Joaquim Conceição, lado par, Avenida
Coelho Blanco, lado par, esquina com a Rua Avelino Gomes, lado impar,
'esguina com a Rua Lourenço Gonçlves Bueno, lado impar, e esquina com a

Rua Marechal Castelo Branco,lado par, composto do remanescente da Area
Institucional do loteamento denominado " Residencial Ba!'aldi", Êorn a s€guinte
descrição: medindo 43,00m de frente para a Rua Abel loaquim Conceição; daí,
segue 103,34 m em curva de concordância com frente para a Avenida Liscano
Coelho Blanco; daí, segue 64,66 m em linha reta com frente ainda para com a
Av. Liscano Coelho Blanco; daí, segue 14,14m em curua de concordância com a
Orr: M:l alctôlô Elr2rl.^ l-|âcla <an"ê arn linh: rÕtâ nà /iictin.i: ria ?O ÂôrnveJ!u, Ju9ev

confrontando com a Rua Mal. Castelo Branco; deste, segue 14,14m em curva
de concordância com a Rua Lourenço Gonçalves Bueno; daí, segue em linha
reta na distância de 141,00m confrontando com a Rua Lourenço Gonçalves
Bueno; daí, vira a direita na distância de 44,00m, confrontando com a Área B,
Ào ^rr\.\.iôÀlÁô dn Mr rnirínrn /'iê M^nfê ô7r rl pãr rlictã d>í vira ã .lirêit2 nâ
uv Pi vP, i!sqeú ev , ,e,,r!rPiv

distância de 6,40 m, confrontando com a Rua Avelino Gomes; deste, segue
14,14m em curva de concordância com a Rua Abel Joaquim Conceição, até o
ponto inicial desta descrição, perfazendo, dito terreno, a área total de ,' .-' t/,
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PREFEITURA OO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

8.354,53m2, objeto da matrícula no 13.016, Fl. 01 do CRI de Monte Azul
Paulista/SP.

âOTlêf.l ?O - ô nrr-a rlo rltrzrãa rlê<tà ôêrÍrri.c:rr .lô rrc^

a título gratuito, será de 20 anos renováveis por igual período, desde que
tenha continuidade o objetivo principal descrito no artigo 10 desta Lei.

ARTIGO 40 - O donatário deverá iniciar a construção no
nrâzn rnávirnn da Á í<oic\ Ínêcê< ã rnnf:r da dâtâ .lâ ôr.rrnr rl naran À> nrôcô^iô

v!v\Jvlg/,vvlvvY|,.vlilglyg'vvugPl!Jwl!!!

Lei e iniciar sua efetiva utilização em até I (um) ano.

ARTIGO 50 - A permissão de uso será revogada caso não
sejam cumpridas as condições acima descritas e não seja dado ao imóvel a
rfacfin:rin nrAvi<i2 ralnrn:ndn rn n:frirnÂnin nírhlirn i^Àal'a^Àal.ta ÀàurJ.rireYsv ev Pev ,, i ivlle

qualquer indenização, inclusive sobre as construções e benfeitorias
implantadas.

ARTIGO 60 - As construções deverão obedecer
.rifêrií\<ãrnênfê n< ôr^iêtar< êyiôialô< nêlà< lêi< vinênfê<

ARTIGO 70 - E vedado a donatária transferir a da
posse e/ou o uso do
personalíssimo.

imóvel à terceiros, sendo esta permissão de uso

ÂPTfGô Âo - Áç riecnêças dprorrpnfêq dâ nrpqênte Lei

e outras que se fizerem necessá.ias, ficarão a caÍgo da donatária.

ARTIGO 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mnntc Âzrrl Darrliqta OÂ de nOvembrO de 2019.

MARC
ito do M icípio
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[\srRU]rENTO pAR'r rcuI-.An Dt al-runaç:Ào coNTRATUAL

ATTERAÇÃo CoNTRâTUAL N." 06

GTLí AGRO LTDÁ

, r t).ríll I- 
,.,

lii)SANGtrLA APr\RI.ICIDÂ l-OPIIS RL,I.'O. blasiieira. natural de São Carlos/SP. cgsada sob
r, r. ,.linre Jc cr;rnunhiu n:rcr.il ile bcns. r':a.cida zios 20i06r i t)62. :rnpresária. poÍadora da Cédula
.:l :r!,rrtiijâ,lc it(i rt'36.51)8.072-X. SSPTSP e r.io ( l'l'- n" 31;.778.088-05. e DAIANE MAIIA
It{ i'(} bru:iic:r.r. riâl.,-i:iri cii: \1ontc Azul PaulistarSP. solterra. nascida arrs 2910i/1991,
.': .:..;saria. ol;Lr:cicrô dc t.tldLilir d. Id*rii.irl{le RCi n' .i7.14ó.961-j-SSP'SP e do CPF n".'r: írli.:i6§-!)*. grbas rcsiricntes e dornic,,l:ada-. a ltua .krsc l:irniinio Santana Lilho. n" i94.
:.;r :,,.1 §;io Serasl!ào. ( El'j 1.i.73()-000. na uidade de Ilonte Azui Pau.lista. hlstado de Siio Paulo.
.,.c..:s !olIpr)t'lcnlçs di: st,cirxiadc empresária iinrirada. <1ut lila na praça de Monte Azul Paulista,
i:r.,Jn d. Sàc j)aul,r. si'l: l Denorr,inaçào Je ''(iTM AGítO LTDA". conlorme contrato socicr

,: ,i,ari., !iJi) \lRE l5 jl:;.iü?7-l : iilterações posterio;cs e CNPI rr'I3.469.871/0Ct0l-14. tçn:
. : : si. ir.rs'.o l ct)irr.r.li,:drr a p[esenie .rlLeração dc cortralo sociai e. aincla consolidi.u-se nLrnr s<i
, !.:'iiii)líi') iociris âs ciistüsi!_-(')e s colllraluâis. de scordo com ô quc cstabclecem as cláusurus e

.. - .iii:(les icBu;lrtcs:

('oiis()LIDAÇÀ(r r..ri". 11ç,,r. ! L:.,\|.

I - DO TIPO JL-ITIDICL} DA S{,'i-IE»ADE

!T. DO NOMT: [I:.lIPIIES.4RI:1L

JUCESP PROÍOCOLO
0.902,645/19-5

I$

r .r'lirdirdc : [-in:ita,.i:r c si ;,:g?r'ii ptla: .:la'rsulas i03,.. Instrun'lent(,. .j nos ciuos omisso§ peh:
i.:'. i:. iii:: oo N.;\ o Ctitiilgo ('ivil de quÉ rrattun a l.t i n0 I íl,...lritr de i () ds .rancirc, dc 2002

.\
'\j

\'
.:,,iiatic git,r silh \: tir)ri1.- rrtrl;iesat'iai .lt: "C í\I i\(iRO Í-"Í'l),r"

I \:: l..iiisa:o

i. 1rA Â LT!:ll..tÇ.Á.{; trt; üBitl t'O SOCIAL. Â empresâ oassa a explorar o ramo de :

.,1.1,,r. ( i)Í;r,icir) llslal,rçiio. Sc|vrços Jc C]orte e dor-rra cie Chapas em geral. Manutençi!ú e

I ,.- -,.rlJ l..kiq-irr'"s !. Ê(ltlr.eiiirn,ôs Asriilrias. d,i Pecutiria e tJe Equipamentos para [r ri;tação
rr:, r':.- < Jgr.. iços de :-..,da ,: çorte dc an,ores para 1.:lYoura".



A sociedade rem como "r,".,iJ';?.?,i!r{i{i,,1.,1?Íí,0,*,,a, comércio, rnstaração,
Serviços de Corte e dobra de Chapas em gerai, ivÍanulençâo e Reparação Máquinas e
Equipamentos Agrícolas. de Pec'.:ária e de Equipamentos para Irrigação AgrÍcola. e -§erviços de
poda e corte cle arvores para Lovoura"

IY. DÁ SEDE SOCHL
A sociedade iem sua sede instalada na cidade de Monte Azul Paulisia. Eslado de São Paulo. Rua
Eduardo Machado n' 142, Bairro SAo iudas 'l'adeLi. CtP 14,730-000, podendo, entrerânto, abÍiÍ e
fechar filiais em qualquer pane do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os
devidos fins, mediante alterâção cônrÍatual 3ss;na poÍ todos os sócios.

V - DO CÁPITAL SOCIAL
A sociedade tem o capitai de RS 5.00ú.00 (Cinco i4il Reais). totaJmenre integralizado pelos
sócios, neste ato, em Moeda Corrente do Pais, dividido em 5.000 (Cingo Mil) quoras, no valoÍ de
RS I,00 (Hurn Real) cada uma e, disrribujdo enire os membros, conforme segue:

ROSANGELÁ APARECIDA LOPES RUFO 50 % 2.500 qrs RS 2.500,00
DAIANE MARA RUFO 50 % 2.500 qts RS 2.500,00
'|OTAL DO CAPI'|AL SOClAt. tA1 0/o 5.000 qts R$ 5.000,00

P«rdgra.to,l'- A responsabiliCaCe de caCa sócio e Íeslrila ao valor dç suas quotas, mas todos
Íespondem solidarianiente pelâ jntegralização do capiral sociai conforme âí. 1.052 do
\cC,'2002;

I'nrdgrolo 2' - As quoÍes sào indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
('onsentimento do outro sócio, a quenr fica asseguraCo, c;n igualdaCe de condigôes e preço direito
de pret'erência para a sua aquisição se poslas à venda. ibrmalizando. se rea,izâda a cessão delas. a

A lteração Contratual pertinente.

'1 
. DA DURAÇ?íO DA SOCIEDÁDE

A sociedade tem sua duração por tempo indererminado, poCendo entretanto, ser dissolvida a

quaiqucÍ tenlpo, observando-se a Legisiação r.igente, considcrando-se o seu início em 02 de
ianeiro de 2013,

VII - DÁ ÁDMINISTRÁÇÁO

A Administrâgão da sociedacie será exercida por ambos os sócios, os quais agcm de modo a

obielivaÍ o maior incremento dos negócios sociais.
r,lçn(

{Partigrolo Único:- Competeao adminislrador â repÍesentação ativa e passiva dâ sociedade, "t \?+
juízo-ou fora delc, exerccrenr as atribuigões que a Lei confere as sociedade limitadas, para a I '

§l;isr:o
Av AfibnsoTi,Sli 13!-Jd Â.!.r.,o - CEP 14,70.3rC - Scíroz,rno1§r'
P.48X r',6r: ru<.í)va -..niâ,r _.. ,.,: .1..-!ür..1 .'...1.j!_ -

tÁ\



prática dos atos necessá,;i)s ao fuilc-ic:]ai]ento rsgtilar da socrcdàCe, o qual assina pela empresa
isoladanrente na paite ii-scai, comlrcir'l e fir,anccrra, contratos e documentos de qualqLrer
natureza, ficando-lhes vedado o uso da Cenomtnação social em negócios estranhos aos fins
sociais. tais como tianças. avais. endossos, ou abonos. queÍ em favor deles sócios, quer em favor
ile terceiros. bem como oneÍar cu alier:ar bens imóveis da sociedade sem autorização do ourro
sócios,

VII| . DA RETIRADA "PRO I,ÁBORE"

Ambos os sócios. l'arão jris a uma retiraia rnersal a titulo dc "Pró-labore", fixado de comum
acordo, respeitando as normas fiscais viger':tes c os seus limites. que serão levadas a débitos da
conra de "despesas gerais", da sociedade.

IX - DO BALÁNÇO GERÁL, SE{;S LL|CROS OU PRETUÍZOS

No encerramento do exercicio social em 3 i de dezembro de cada ano. será levantado o Balanço
Ceral da socieclade, e apurados os resrrltados do exercicio, âpós as deduções previstas enr Lei e

ibrmagão das resen,as que lorem consideradas necessárias, os lucros e prejuizos serão
distribuídos e suponados pelos sócios proporcionalmente as quotâs do capital social que tjverem.

Ptrágrafo Primeiro A panicipação dos sócros nos lucros ou prejuizos havendo consenso, não
precisara ser na proporção de percentual do capital de cacia unr.

Porogra/o Seguntlo. A critério dos sócios e no alcndirrento',.ios interesses da própria socredade.

o rotal olr parte dos lucros verificados poCerãc ser destinad,rs à formação de Reservas de LucÍos,
ou entào. permaneceíào como Lucros Acumuladcs paÍa tltura dest;nação.

Parágrolo Terceiro. Fica conve;rcicnado que a sociedade poderá levantar balanços gerais
intercalares mensais, Íimestrais ou semestrais pars apliração de resultaCos. Os lucros apurados na
forma disposta neste parágrafo poderão seí distribuidos aos sócios nrensalmente ou em qualqueÍ
período e os prejuizos. se apuíâCos, atribuídos aos sócios. podendo ser mantidos para

compensação com Iucros futuros

Portigrolo Quarto. Dispensam-se as formalidades de publicações do balanço geral quando

ambos, quotistas comparecerem na reunião ou declârarem por escÍito cientes das contas da

sociedade.

Pordgrofo Quinlo Convencionâ-se entÍe os quo:istas que a sociedade não teÍá consclho liscâ1.

X - DO PALECIMENTO
Dando-se o fàlecimenio de qualquer dos sócios. a sociedade não se dissolverá, ficando o sócio

sobrevivente, obrigado a levantar um Balanço Geral da sociedacle, dentÍo de 30 (trintâ) dias após

o iãlecimento e reunir enr numa só corta, os haveíes apurados do sócio falecido, que ÍlcaÍão à

iiisposição do inventariante, para ser enlregue rnedianre Alvara Judicial. otr depois de passada em

lulgado a sentença de partiiha, lavrada nos autos de invenlário. Caso haja conveniênci8 e

mediante o cumprimento das formalidades legals, os herdeiros, se maiores. poderão ser admitidos
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na sociedade em substin_l;( ãó ao úcio talecido,. os quais designarâo quem os represenrc nâ
sociedade.
Parâgraib Unico: O Valor <.levido aos herdeiros cio sócio falecido será pago da seguinte forma:
40% no prazo de 2 (dois) meses, 30o,'ô no prazo de 6 (seis) nieses e .J00% no prazo de 12 (doze)
meses.

XI - DÁS REUNIOES E DAS DELIBERÁÇOES SOCIAIS
As deliberaçôes dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser convocados pel<r

administrador.

Parágrafo Primeiro: As convocações das reuniôes dos sócios se farão por meio de carta
registrada, telegrama" por e-mail ou por qualquer ouuo meio ou forma, desde que comprove o
envio e o teor da convocação;

Panigrafo Segundo: As formalidades de convocação das reuniõcs poderâo ser dispensadas nas
hipóteses previstas em i,ei;

Parágrufo Terceiro: A reunião torna-se dispensável quando ambos os sócios decidirem. por
escrito, sobre a matéria que será objeto dela;

PardgraJo Quorto: As delibcrações sociais tomadas em reunião dos sócios, presidida e

secretariada pelos sócios presentes. serão lavrada,s em ata de reunião levada posteriormente a

registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada Ca manutençâo e lawatura do liwo
Ata.

O sócio que reprcsenta mais da metade do capial social poderá promover a Alteração Contralual.
independente do consenlimento expresso ou tácito por parte do ouro sócio, especialmente no que
tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa. em viÍude de
atos de inegável gravidade.

Panigrdo único: A exclusão somente poderá ser determinada em reuniâo especialmente
convocada para este Íim, cienle o acusado em tempo hábil para permitir seu cornpaÍecimento e o
cxercício do direito dc defesa.

KII - DO FORO

Todo e qualquer iitígio oriundo deste Instrumento. seja entre os sócios. seja entre os sócios e a
sociedade, mesmo duranre a fase de liquidação. deve ser submetido ao Juízo Arbitral. conforme
os dispositivos da Lei no 9.307/96. vedado o recurso à equidadr. 

,. ,:,

Parágrafo único: Para as conlrovérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo ' j{À(

procedimento arbitral, por nào versiuem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o Foro r;f/f
do municÍpio de luonte Azul Paulisu, Estado de São Paulo, renunciando-se expressamenle u- l! ql

quaiquer outro, por mais privilegiado que seja. O Foro ora eleito, tambem será competente pâra o

Drocessamento e a execuçào da sentença arbitral.
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xIV -.t;.1 DECLÁR4ÇÁC DE DE,TEMPEDIMENTO

Os admjnistredores declàram, sob as penas da lei, de que não eslão impedidos de exercer a
atividade mercanlil, por le; especiai. ou em virrude de condenação crimjnal, ou por se
enconlrarern sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tenrporariamcnte, o acesso a cargos
públicos; ou pcrr crime falirnentar, de prevaricação. peita ou s'.lborno, concussão, peculalo, ou
contra a economia popular, contra O Sistema financeiro naciOnal, contra normas de defesa da
concorrência, contÍâ as relações de consumo, fé púb1ica, ou a propriedade.(art. l.0ll. § lo,
NCC/2002).

XIÍ/ _ DAS DIVERGENCIÁ,S SOCUIS

As divergências sociais quc se veriÍlcarem entre s sócir.rs, inclusive no caso de falecimento de um
deles. entre os seus herdeiros e o sóci<.r remanescente. serão resolvidas mediante JuÍzo Arbitral.
Ficando eleito pâÍa tanto o fora da Comarca de Monte Azul Paulista, Esrado de São Paulo,
rcnunciando a qualquer ouro por mais privilegiado que scja. para o exeÍcicio e o cumprimento
dos direitos c obÍigações resultantes deste instrumento.
E assim, por estârem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o pÍesente
instÍumento de CONTR 4TO SOCIAL, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo
fim, assinado pelos sócios na pr€sença de 02 (duas) testemrnhas.

lvÍonte Azul PaLrlrsta -SP. l5 de Juihode20l9
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministédo da lndús(na,:Crmérclc gxtoric: e S9rvitg9
Depaítamento de Pegi5tro E,npresaràls lít%ra!áo - DREI
§€cretana de OeserÍvolvirii6nto ã-.orÀrlrc

lleclaragão

Eu, ROSANGELA APARECIDA LOPES RUFO, poíador dâ Cédula dB ldentidade no 36508072X, inscrito no
Cadastro de Pessoas FÍsicas - CPF sob no 327.778.088-05, 0a qualidade de titular, sócio ou responsável legal dâ
empÍesa GTM AGRO LTDA, DECLARO êstar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA EDUARDO
MACHAOO. 142, SAO JUOAS TADEU, SP, Monte Azul Paulista, CEP 1473&000, para exercer suas atividades
regulaÍmente, OgVgnÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade dê instalaÉo e funcionamenlo no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legisleÉo de uso â ocupaçáo do solo, posturas municipais e
restriÇÕes das áreas de pÍoteção ambienlal, nos termos do aÍ1.24, §2o, do Decreto Estadual no 56.660/20'10, bem
como CERTIFICAOO OE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDó, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
lúódulo de Licenciamento Estâdual.

Declaro ainda estar cientê que quelquer elleraÇáo no endereço do estabêlecimento, em sua etividade ou grupo de
atividadês, ou qualquer outra das condiÇÕes determinantes à expediçáo do Ceítifcado de Licenciamento lntegrado,
implica na pêrda de sua validade, assumindo, desde o momento dâ altêrâÉo, e obrigação de renová-lo.

PoÍ íim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegÍado pod€rá seÍ solicilada por
representantê legal devidamente habilitado, presêncialmente e no ato da retiÍada das certidÕes relativag ao registro
empresarial na Prereitura, ou pelo titular, sóclo, ou contabilistâ vinculado no Cadastro Nacional da Psssoa JuÍidica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do móduio de licênciamento, mediante uso da Íespectiva
ceÍtiícação digital.

i:;t"í- 1- io'"j]T-[----a-1
RG: 36508072X

GTM AGRO LTDA
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Contlibuinte,

Confira os dados de ldentiflcaçáo da Pessoa Jurldica e, se houver quâlquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrat.

A inÍormâção sobre o poÍ1e que consta neste comp.cvante é a declarada pêlo conlribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMÉRo oÉ NsóRlaÃo
18.469.871/0001.14
MAÍRIZ

coMpRovANÍE DE tNscRtçÃo Ê DE struAçÃo
CAOASTRÂL 1110112013

GTM ÂGRO LTOA

i-!LO DO ESÍAA€LÊCIM€NÍO II\CME CE FAÀTÂSIÀ)

GTM AGRO ME

26.33'0{0 - Fôbrlcação de máquinâr . equlprmehtog perâ a .grlcultarâ. pscuáriâ, pegas o ac633órlo!, cxccto plre
nt1 áa

co€ 0E LÇ

0,|.61.0-02 - Sorvlço de pod. d. árvoro3 p.ra lavouras
26.32.í.00 . Fabrlcaçào dc.qulprm.ntos p!.a irÍigação agrlcolô, p.çs3 ê ôcs35órlo§
33.í4.7í1 - Mânuteôçlo r Úp!í!çlo d. máqulnâr e aquipâmontot paÍa .gricullurã e pêcuáíia
25.99-3{2 - Sêrvi o ds coás c dobrâ do mstals

E OÊSCR

206.2 . Socildâdo Em íiâ Limitadâ

R EDUARDO MACHADO ,142

14.730{00

E \ O€RÉÇO Êr!1Êôrirac
FINÀNCEIRO@GTMAGRO.COM.ER

ÍÉL!ro\E
(17) 336r-1ô58

ENTÉ ;€OERAiIVO ÊE§PONSÀVEL iEÉR)

0210112019

..'.- ::as-.,

l^-t o^ sÍr,J^9Áo EsPEci.ar

Aprovado pela lnslrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembío de 2018

Ernilido no dia 241'10120'19 às 09:36:47 (dâta e horâ de Brasília).

Consulta QSA i Capitâl Social . Voltar

Página: í /'t

P,ipll8l, Pá9ina
p.r, lmpÓE3ãoC

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, glhue aqul.

,{lralize sua pêgilg

.llps'1.'$§',! Íeceiia Íazende-gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnplreva_Corrprovante.asp
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone ffax: OXX-17 - 3367-7254
CNPJ no. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
Recebi, na data abaixo discri da, uma cópia dos Projetos dê Lei n" 935/2019.
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PREFEITURA DO MUNICíP|o DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Oficio n'.425l2019

Monte Azul Paulista, 2'l de novembro de 20í9

Senhor Presidente

Solicitamos a Vossa Excelência, a retirada do
PROJETO DE LEI NO 935 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019 - AUTORIZA A
PERMISSÃO DE USO DE UM TERRENO LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Sem mais para o momento,

Ate

ântos
P

Excelentíssimo Senhor
ELIEL PRIOLI
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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eÀualllltultrelpA-r- pE MoNTE AzuL pÀul-rsrA
" Palácio 8 de Março "

ItLra Cel. l,,rio \lirnt.,cl, r'tu.9{) 1-1:1;. 14730-000 - fone f fax;0XX-17- 3361-1254
(i\l) j n". 5+. 1 63. l 6r'( l{io l ()(l = Site; wu.w.camarâmonteazul.sp.gov.br

I.nrril : sccrcruria(«tcamaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

2 79,
Monte Âzul Paulista, 21 de novembro de 2019.

Senhor Prefeito:

Conl o presente temos a honra de passar
às mãos de Vossa Excelência, o Projeto de Lei n'935/2019 solicitado (para
devoluçãoJ por meio de ofício tr" +'25 /ZO19 protocolado nesta Casa de Leis
nesta data.

Sern mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

I

,...

z/'* r,tr'
ELIET- I'RIOLI

Presidente da Cârnara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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AO
EXMO. SENHOR
MARCELO OTAVIANO DOS SAN'IOS,
DD, PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.
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